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1  APRESENTAÇÃO 

O presente relatório tem como objetivo relatar as ações tomadas e assuntos tratados pela 
Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico - CGRA do Aeroporto Internacional de 
Brasília ao longo do ano 2021, de acordo com o conteúdo previsto no item 161.53 (d) (8), 
do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC nº 161, Emenda nº 03. 
Nesse relatório é apresentada, item a item, a observância ao conteúdo solicitado na RBAC 
161, sendo anexados os documentos comprobatórios, quando necessário. O período aqui 
abordado corresponde as ações executadas no âmbito da CGRA em 2021. 
O relatório será enviado para compor o Processo Nº 00065.028621/2019-11, que trata do 
Acompanhamento da atuação da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico do 
Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek/ Brasília, DF. 
 

2  INTRODUÇÃO 

Em setembro de 2011, foi publicada a primeira versão do RBAC 161, que versa sobre os 
Planos de Zoneamento de Ruído de Aeródromos – PZR. Nesse RBAC, que teve sua 
aprovação ratificada pela Resolução ANAC nº 202, de 28 de setembro de 2011, se 
estipulava o prazo de dois anos para que aeródromos com mais de 45.000 (quarenta e 
cinco mil) movimentos anuais de aeronaves no ano de 2010, caso em que se enquadra do 
Aeroporto de Brasília, apresentasse Plano de Zoneamento de Ruído para registro na 
ANAC. Além disso, o RBAC previa que o operador aeroportuário deveria instituir uma 
Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico – CGRA. 
Em 25 de julho de 2012, o Governo Brasileiro ratificou a assinatura de um contrato de 
concessão para privatizar três dos principais Aeroportos do país, entre eles, o Aeroporto 
Internacional de Brasília Presidente Juscelino Kubitschek, que passou a ser operado pela 
Inframerica. 
A Inframerica apresentou o Plano Específico de Zoneamento de Ruído - PEZR do Aeroporto 
de Brasília em setembro de 2013 e, após adequações solicitadas pela ANAC, as curvas de 
ruído do SBBR foram validadas por meio da Portaria nº 148/SIA, de 21 de janeiro de 2016. 
Após a avaliação de compatibilidade do uso do solo, o processo de registro do PEZR do 
SBBR foi efetivado pela Gerência de Certificação e Segurança Operacional, por meio do 
Ofício nº 3(SEI)/2017/GCOP/SIA-ANAC, em 05 de janeiro de 2017. 
De forma a cumprir aos requisitos previstos no RBAC 161, a Comissão de Gerenciamento 
de Ruído Aeronáutico foi instituída em 19 de março de 2013, por meio de decisão do 
Conselho de Administração da Companhia, sob coordenação da Gerência de Meio 
Ambiente. Desde 2013, a CGRA vem realizando reuniões periódicas, de acordo com o 
previsto no RBAC 161. 
O presente documento foi elaborado tendo como base as ações tomadas e assuntos 
tratados pela CGRA ao longo do último ano de 2021, conforme descrito a seguir. 
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3  ESTATÍSTICA DE RECLAMAÇÕES RECEBIDAS – ANO 2021 

O Aeroporto de Brasília disponibiliza, em seu sítio eletrônico, um espaço para recebimento 
de reclamações, manifestações, elogios, consultas e dúvidas relacionadas ao ruído 
aeronáutico (https://www.bsb.aero/br/o-aeroporto/dados-operacionais/monitoramento-
ruido/#reclamacoes). 

No ano de 2021, foram recebidas um total de 3 reclamações no canal disponibilizado pelo 
Aeroporto de Brasília, ocorridas todas no mês de janeiro, conforme mostra a listagem 
disponível na Tabela 1 a seguir. As 3 reclamações recebidas são oriundas do bairro Lago 
Sul, sendo duas delas provenientes da quadra 26. Cabe ressaltar que a primeira 
reclamação foi realizada por representante da Associação de Moradores da quadra 26, 
porém sem citar a quantidade de moradores incomodados que efetuaram reclamação junto 
a essa associação. 

 

Tabela 1 – Resumo das Reclamações de Ruído Aeronáutico recebidas no ano de 2021. 

Data Reclamante Endereço Resumo do relato 

18/01/2021 Priscila Castello 
Branco 

SHIS QI e QL 26 – 
Lago Sul 

A Associação de Moradores da 
SHIS QI e QL 26, do Lago Sul, 
relata que vem recebendo 
reclamações de moradores 
incomodados com o ruído dos 
aviões nessa quadra. 

19/01/2021 Renata 
Menezes 

Lago Sul, não 
especifica a 
quadra. 

Reclama que entende que houve 
mudanças de rotas doas aviões 
sem comunicação à população e 
do ruído provocado pelos aviões 
na rota final do Lago Sul. 

24/01/2021 Marcelo Dias 
Varela 

SHIS QI 26 – Lago 
Sul 

Relata “potenciais violações ao 
PZR do SBBR, especificamente 
em decolagens”, e que as 
aeronaves têm passado à baixa 
altitude na SHIS QI 26, Lago Sul. 

Relacionando-se o número de reclamações recebidas com o número de movimentos de 
aeronaves registrados por mês, obtemos os índices relatados na Tabela 2 a seguir. Nessa 
tabela também consta o índice acumulado para o ano de 2021. 
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Tabela 2 – Índice de reclamações de ruído a cada 10.000 movimentos de aeronaves – ANO 2021. 

Mês Número de 
Reclamações 

Número de movimentos 
de aeronaves 

Índice de 
Reclamações 

Janeiro/2021 3 8.964 3,35 E -04 

Fevereiro/2021 0 7.131 0,00 E +00 

Março/2021 0 6.524 0,00 E +00 

Abril/2021 0 5.126 0,00 E +00 

Maio/2021 0 6.681 0,00 E +00 

Junho/2021 0 7.496 0,00 E +00 

Julho/2021 0 8.999 0,00 E +00 

Agosto/2021 0 9.385 0,00 E +00 

Setembro/2021 0 10.086 0,00 E +00 

Outubro/2021 0 10.280 0,00 E +00 

Novembro/2021 0 10.574 0,00 E +00 

Dezembro/2021 0 11.651 0,00 E +00 

Total ano 2021 3 102.897 0,29 E -04 

Analisando-se os índices obtidos, é possível ver que no mês de janeiro de 2021, o índice 
de reclamações corresponde a 3,35 reclamações a cada 10.000 movimentos de aeronaves. 
Nos demais meses, como não houve registro de reclamações recebidas pelo canal 
disponível no sítio eletrônico do Aeroporto de Brasília, o índice ficou em zero. Fazendo-se 
o índice anual, com o valor acumulado de reclamações durante o ano e o valor acumulado 
de movimentos de aeronaves para 2021, têm-se um índice que corresponde a 0,29 
reclamações a cada 10.000 movimentos de aeronaves. 
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O maior movimento de aeronaves foi registrado no mês de dezembro de 2021, com 11.651 
movimentos, entre pousos e decolagens e, mesmo assim, não houve registro de nenhuma 
reclamação de ruído, ficando todas as reclamações desse ano registradas em janeiro de 
2021, que apresentou 8.964 movimentos, número de movimentos 24% menor que o 
registrado em dezembro. 

Quanto aos índices de reclamações anuais, o maior índice registrado foi o de 2020, de 0,88 
reclamações a cada 10.000 movimentos de aeronaves, o que pode ser explicado pelo 
rearranjo da malha aérea pelas companhias, de modo a tentar diminuir os prejuízos gerados 
pela pandemia de Covid-19. O índice de 2021 ocupa o terceiro lugar nos índices 
registrados. 

Tabela 3 – Índices anuais de reclamações de ruído a cada 10.000 movimentos de aeronaves. 

Ano Número de 
Reclamações 

Número de movimentos 
de aeronaves 

Índice de 
Reclamações 

2013 1 179.656 0,06 E -04 

2014 1 183.874 0,05 E -04 

2015 2 186.377 0,11 E -04 

2016 3 161.167 0,19 E -04 

2017 0 148.619 0,00 E +00 

2018 11 153.796 0,71 E -04 

2019 1 143.772 0,07 E -04 

2020 7 79.415 0,88 E -04 

2021 3 102.897 0,29 E -04 

Analisando-se as reclamações recebidas no ano de 2021, todas concentradas no mês de 
janeiro, podemos verificar que há uma reclamação recebida oriunda de uma Associação de 
Moradores, porém sem quantificar o número de moradores incomodados, citando 
genericamente que há reclamações de alguns dos moradores da quadra 26. Dessa forma, 
não há como quantificar o número exato de moradores que possam estar incomodados por 
meio dessa reclamação. Todas as reclamações foram tratadas dentro do âmbito da CGRA 
do Aeroporto de Brasília buscando-se meios para diminuir o incômodo da população 
incomodada. 
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De forma a verificar essa questão do número de moradores incomodados, a Inframerica, 
administradora do Aeroporto de Brasília, recorre a especialistas na área de Engenharia 
Acústica e Ambiental para realizar simulações das curvas de ruído (DNL 85, 80, 75, 70 e 
65) para o sistema de pistas de pouso e decolagem existentes do Aeroporto Internacional 
de Brasília, considerando as atuais cartas de pousos e decolagens e os dados operacionais 
do ano de 2037, considerando-se os percentuais de operações do ano de 2021, ou seja, 
de 9% de movimentos para o período noturno e 91% para o diurno, o que torna a 
metodologia bastante conservadora, uma vez que considera o número máximo de 
movimentos do horizonte final de concesso do aeroporto (ano de 2037).  

Após essas simulações, foram calculadas a população exposta ao ruído aeronáutico e o 
percentual de pessoas altamente incomodadas nas diferentes áreas definidas pelas faixas 
de ruído simuladas. Esse cálculo foi realizado utilizando-se o banco de dados do censo de 
2010, disponibilizado pelo IBGE. Com o arquivo do setor censitário por domicílio do Distrito 
Federal, procede-se com a adequação das projeções cartográficas para a devida 
sobreposição com os arquivos das faixas de ruído. O cálculo da população exposta é 
realizado com base na tabela de atributos no arquivo resultante da sobreposição, que foi 
realizada com uso de software SIG (Sistema de Informação Geográfica). Para a 
quantificação do incômodo sonoro foi utilizada a equação aprovada e recomendada pela 
Comunidade Europeia para avaliar o impacto ambiental devido ao ruído de aeronaves e 
predizer os efeitos sobre as pessoas, com base no indicador de ruído DNL, possibilitando 
estimar o percentual de pessoas incomodadas e altamente incomodadas (Sonora 
Engenharia, Estudo NADP 2022 – SBBR). 

Esse estudo mostrou que não se verificou população exposta para DNL ≥ 75, limitando-se 
ao sítio aeroportuário ou a áreas próximas fora da área patrimonial. Para as DNL 65 e 70, 
o resumo dos valores estimados de população exposta, pessoas incomodadas e altamente 
incomodadas estão resumidas na Tabela 4 abaixo. 

Tabela 4 – Estimativa População Exposta (PE), Incomodados (I) e Altamente Incomodados (AI). 

DNL PE I % I AI % AI 

65 3.420 1.707 49,9% 951 27,8% 

70 169 104 61,5% 65 38,4% 

Total 3.589 1.811 50,4% 1.016 28,3% 

Notas: PE = população exposta / I = número de pessoas incomodadas / % I = percentual de pessoas incomodadas em 
relação à população exposta à DNL em questão / AI = número de pessoas altamente incomodadas / % AI = percentual 
de pessoas altamente incomodadas em relação à população exposta à DNL em questão. 

No estudo também foi realizada a estimativa da população exposta por bairros que estão 
dentro das curvas DNL 65 e 70, conforme pode ser visualizado na Tabela 5 a seguir. Os 
valores totais da população exposta calculada para cada curva de ruído podem apresentar 
valores superestimados, pois as intersecções entre a camada da curva de ruído e da base 
do censo atribuem valores iguais para as áreas entre duas ou mais faixas de ruído. Desse 
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modo, foi necessário realizar a correção desse dado superestimado. Os dados corrigidos 
são apresentados na coluna População Exposta (PE). A última coluna mostra o percentual 
da população exposta (%PE) em cada Região Administrativa (RA). 

Tabela 5 – Estimativa de População Exposta por bairro. 

DNL 65 
RA Pop. RA MMPD PTC1 PTC2 PE %PE 
Candangolândia 16.489 3,57 1.100 843 0 0 
Lago Sul 29.754 3,51 2.310 1.770 907 3,0% 
Núcleo 
Bandeirante 

23.619 3,51 2.420 1.854 1.416 6,0% 

Park Way 20.511 3,13 1.815 1.390 1.097 3,8% 
Total 90.373  7.645 5.857 3.420 3,8% 

DNL 70 
RA Pop. RA MMPD PTC1 PTC2 PE %PE 
Candangolândia 16.489 3,57 0 0 0 0 
Lago Sul 29.754 3,51 1.265 969 107 0,4% 
Park Way 20.511 3,13 1.131 866 62 0,3% 
Total 66.754  2.396 1.836 169 0,3% 

Notas: RA (Região Administrativa) / Pop. RA (População total de cada RA, Fonte: PDAD 2018) / MMPD (Média de 
Moradores por Domicílio, Fonte: PDAD 2018) / PTC1 = População Total Calculada / PTC2 = primeira correção do cálculo 
da população total estimada / PE = população exposta / %PE = percentual da população exposta em relação à população 
total (Pop,RA). 

Cabe ressaltar que o cálculo da população exposta, número de pessoas incomodadas e 
altamente incomodadas são estimativas, mas que refletem o número de reclamações 
recebidas por parte dos moradores da região do Lago Sul ocorridas no ano de 2021. Não 
houve registros de reclamações para as outras regiões administrativas que são 
interceptadas pelas curvas DNL 65 e 70, conforme registros recebidos no canal 
disponibilizado no sítio do Aeroporto de Brasília. 

4  MAPA DE RECLAMAÇÕES DE RUÍDO 

No mapa disponível a seguir é possível visualizar o mapa das reclamações de ruído 
realizadas no ano de 2021. Nesse ano, foram recebidas, pelo canal disponibilizado pelo 
Aeroporto de Brasília, 3 reclamações, todas ocorridas em janeiro, e todas originárias do 
bairro do Lago Sul. Nessas reclamações, apenas 2 informaram a quadra alvo da 
reclamação (SHIS QI e QL 26), e uma das reclamações só mencionou que era originária 
do Lago Sul, sem mencionar o local exato. A Figura 1 mostra o mapa das reclamações de 
2021, com sobreposição do PEZR do SBBR atualmente em vigor. 
Além disso, a Figura 2 mostra o mapa de reclamações de ruído acumuladas durante todos 
os anos de concessão do Aeroporto de Brasília à Inframerica, com o registro de todas as 
reclamações recebidas desde 2013. 
Cabe salientar que as reclamações recebidas em 2021, oriundas da quadra 26 do Lago 
Sul, são de endereços que não se encontram dentro das curvas de ruído do aeródromo do 
SBBR. Por essa razão, a Inframerica repassou as reclamações ao Cindacta, órgão 
responsável pelo controle do espaço aéreo, em busca de esclarecer os motivos de tais 
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reclamações, bem como buscar soluções para o tratamento da questão. As tratativas 
realizadas para tratamento dessas reclamações são descritas no item 5 a seguir, que 
aborda os principais assuntos tratados no âmbito da CGRA.  
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Figura 1 – M

apa com
 as reclam

ações relacionadas à ruído aeronáutico registradas no ano de 2021. 
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Figura 2 – M

apa com
 as reclam

ações relacionadas à ruído aeronáutico recebidas desde a instituição da C
G

R
A

, em
 2013. 



 
BSB200.011-E1-RL-0005 

 

12 
 

5  PRINCIPAIS ASSUNTOS TRATADOS NO ÂMBITO DA CGRA 

No ano de 2021, a reunião da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico foi 
realizada em 16 de setembro, às 15 horas, em ambiente virtual, devido à pandemia de 
Covid-19. A reunião foi realizada por meio do aplicativo Microsoft Teams, e os convites 
foram enviados pela Inframerica, operadora do Aeroporto de Brasília, por meio do ofício 
IA nº Circular 0801/GMA/DO/SBBR/2021, de 26 de agosto de 2021 (Anexo 1).  
Foram convidados a participar da reunião ordinária da Comissão de Gerenciamento de 
Ruído Aeronáutico, além dos representantes do operador aeroportuário que ficou a cargo 
da realização da mesma, as companhias aéreas que operam no Aeroporto de Brasília, a 
saber Latam, TAP, Copa Airlines, Gol Linhas Aéreas, Azul Linhas Aéreas, Passaredo 
Linhas Aéreas, Itapemirim, Modern Logistics; os órgãos envolvidos na aviação, dentre eles 
o DTCEA – Destacamento de Controle do Espaço Aéreo e Cindacta – Centro Integrado de 
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo; os representantes da comunidade do entorno 
do aeroporto, dentre eles a Associação Colina Dom Bosco, Associação de moradores da 
QI 17 e SMDB 1, 2 e 3, Associação comunitária dos condomínios da região do Jardim 
Botânico, Preserva 26 – Associação de Moradores da SHIS QI e QL 26; os órgãos de esfera 
distrital que estão diretamente envolvidos com a questão ambiental e de uso do solo, dentre 
os quais o IBRAM – Instituto Brasília Ambiental, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH, a Administração do Lago Sul, 
Administração do Núcleo Bandeirante, Administração da Candangolândia, Administração 
do Park Way 
A íntegra da ata de reunião pode ser visualizada no Anexo 2, juntamente com a lista de 
presentes na reunião, que chegou à quantidade de 28 presentes, num total de 37 
convidados. A seguir é apresentado um resumo dos principais assuntos tratados na CGRA. 
A reunião foi conduzida pelo Sr. Ricardo Brasil, analista regulatório da Inframerica, que 
iniciou a reunião contextualizando sobre o papel da comissão como fórum de discussão 
técnica, onde são deliberadas ações para resolução das questões relacionadas ao ruído 
aeronáutico. 
O roteiro seguido durante a reunião foi o seguinte: 

1. Curvas de ruído; 
2. Compatibilização do Uso do Solo – RBAC 161; 
3. Composição e Responsabilidades dos membros da CGRA; 
4. Comunicações Periódicas; 
5. Mapa de Reclamações; 
6. Atividades incompatíveis ao ruído aeronáutico; 
7. Situação do PEZR no GDF; 
8. Relatório Anual de Ruído Aeronáutico (RARA); 
9. Tratamento das Reclamações; 
10. Outros Temas. 

Durante a reunião, os participantes tiveram a oportunidade de esclarecer dúvidas sobre as 
curvas de ruído e as questões de compatibilidade de uso do solo previstas no RBAC 161. 
Esses pontos podem ser consultados em seu completo teor na ata de reunião disponível 
no Anexo 2. Nesse item daremos foco aos principais assuntos deliberados durante a 
reunião. 
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O mapa de reclamações de ruído, apresentando todos os pontos onde há registros de 
reclamação de ruído desde a concessão do aeroporto à Inframerica. Foi esclarecido que a 
Inframerica não tomou conhecimento de novas atividades incompatíveis ao uso do solo 
dentro das curvas de ruído constantes do PEZR em vigor, permanecendo assim somente 
as áreas indicadas no referido Plano como regiões de Influência entre as curvas DNL’ 65 e 
70:  

1. Park Way Quadra 25; 
2. Lago Sul Quadra 01; 
3. Park Way Quadra 14; 
4. Núcleo Bandeirante. 

Sobre as questões da situação do PEZR junto ao Governo do Distrito Federal, a 
representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH-GDF) que 
era a primeira reunião que ela participava como representante da SEDUH e que ela se 
recorda de ter visto vários processos dentro da SEDUH em relação à proteção do espaço 
aéreo, e que inclusive isso está publicado no Geoportal. Porém, não há as curvas de ruído 
no Geoportal e que ela gostaria de disponibilizar esse material para que todos possam ter 
acesso a essa informação. Ficou acordado que a Inframerica encaminharia os dados para 
a disponibilização no Geoportal. 

A representante da SEDUH, Sra. Camila Pires, disse também que a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo - LUOS sofreu uma alteração em 2018 e que acredita que o PEZR atualmente em 
vigor, registrado em 2017 pela ANAC e enviado nesse mesmo ano para o GDF, não foi 
considerado na alteração da LUOS de 2018 e que não houve nenhuma modificação nas 
permissões/proibições no uso do solo nas áreas do entorno do aeroporto. 

O representante da Associação de moradores da Colina Dom Bosco se manifestou para 
contestar a metodologia de elaboração das curvas de ruído utilizada atualmente pois “a 
metodologia não leva em consideração a necessidade da comunidade ser ouvida”. O 
assunto foi discutido pelos presentes e o representante da Inframerica deixou claro que a 
ANAC é responsável pela regulamentação e utiliza um padrão internacional que é utilizado 
em outras partes do mundo. Salientou também que a Inframerica segue exatamente o que 
está nas normas atualmente em vigor. 

Foram tratadas as reclamações recebidas em janeiro de 2021 pelos moradores da SHIS QI 
26 do Lago Sul, dizendo que as aeronaves estavam passando mais baixo do que deveriam, 
onde o Cindacta foi consultado pela Inframerica e respondeu dizendo que isso não ocorre 
naquela região, e que houve uma alteração de procedimento para curva à esquerda após 
a decolagem que passou a incomodar os moradores da QI 25, 26 e 28, e atenuou o ruído 
da QI 17, origem de reclamações anteriores. Cindacta propôs, nessa resposta, a 
participação do ICA (elabora as cartas) e CGNA (que faz a gestão do espaço aéreo), com 
avaliação do DECEA.

A representante do Cindacta, Tenente Melissa, esclareceu que sobre a questão de as 
aeronaves não cumprirem os procedimentos de NADP das cartas, a junta de julgamentos 
ela trata de infrações de tráfego aéreo, e a ANAC tem um setor que trata das questões de 
infração de ruído. Tenente Melissa também deixou claro que, na última consulta ao DECEA, 
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ficou claro que qualquer solicitação de alteração de procedimento de atenuação de ruído, 
deve ser solicitada ao DECEA, via ANAC. 

Por conta desse assunto, o representante da Inframerica, Sr. Ricardo Brasil, retornou ao 
assunto de uma reclamação feita pela Associação de Moradores da QI 17 e SMDF 1, 2 e 
3, no ano de 2020, que fez uma proposição de alteração nas cartas de saída para 
estabelecer ICAO NADP 1, que é um procedimento de abatimento de ruído. Ricardo disse 
que a CGRA deliberou na última CGRA de 11/11/2020 e decidiu enviar uma carta para a 
ANAC propondo a criação de uma comissão, composta por ANAC, companhias aéreas, 
ICA, Cindacta, dentre outros, para estudar a proposição da comunidade. Em resposta, a 
ANAC apresentou 3 considerações: 

a) A ANAC negou a proposta de GT multidisciplinar, em semelhança ao que foi 
estabelecido em 2018, por considerar que o fórum adequado para tratamento da 
questão é a própria Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico - CGRA do 
SBBR; 

b) A ANAC esclareceu, pelo Parecer no 7/2021/GTPI/GCOP/SIA, que das discussões 
que ocorreram no ano de 2018 sobre modificação das cartas de saída dos 
aeródromos brasileiros, nas quais a ANAC participou, há a manifestação dos 
participantes (IATA e ABEAR) de que a permanência das alterações feitas ficaria 
sujeita ao monitoramento das reclamações da população do entorno; 

c) Observou que, considerando a situação, o Plano Específico de Zoneamento de 
Ruído - PEZR do SBBR poderia estar desatualizado. 

Ficou decidido que a CGRA encaminharia cartas à IATA e ABEAR, que participaram do 
Grupo de Trabalho de 2018 que alteraram as cartas de saída do SBBR, para que tomem 
conhecimento das reclamações da comunidade e do entorno quanto à ruído aeronáutico, 
como havia sido acordado por eles à época da decisão, e para que estudem e retornem 
com parecer à CGRA em 90 dias sobre a proposta da Associação de Moradores da QI 17 
e SMDB 1, 2 e 3 para estabelecer ICAO NADP 1 por 24h no SBBR. 

O diretor de operações da Inframerica pediu a palavra para explicar que a proposição de 
implantação de procedimentos de abatimento de ruído diurna ao invés de no período 24H 
não deverão gerar grande problema no tema de ruído aeronáutico, pois os picos de aviação 
estão concentrados em dois horários, às 9h00 e às 19h00, onde concentra 90% das 
operações aeroportuárias. Outro ponto mencionado por Juan foi a questão da utilização 
prioritária da pista antiga, o que não acontece na prática pois no horário de pico as duas 
pistas trabalham com a capacidade máxima, e não seria possível utilizar uma única pista. 

Um morador do Lago Sul, Sr. Bolívar, pediu que ficassem registradas as seguintes 
informações: 

1. Em 2003 foi aberto um inquérito civil pelo Ministério Público que, à época, foi 
arquivado, com aprovação da câmara revisora do Ministério Público, porque a 
Infraero disse que o problema seria resolvido com o início da operação da segunda 
pista. Porém, isso não ocorreu; 
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2. O tema de ruído não é um tema exclusivo de Brasília, é um problema do mundo 
todo, e há recomendações da ICAO (Guidance) para o tema, que é apoiado em 4 
pilares: redução de ruído na fonte (tecnologia das aeronaves), uso do solo (curvas 
de ruído), procedimentos operacionais e restrições operacionais; 

3. Em 2013 houve um novo inquérito civil, que foi arquivado, mas que não foi aprovado 
pela câmara revisora do Ministério Público. Em fevereiro e março de 2021, as 
associações de moradores provocaram novamente o MP para que se debruçasse 
novamente sobre o assunto. O inquérito há manifestações de vários órgãos. 

Sr. Bolívar disse que não espera que haja uma restrição operacional noturna, mas espera 
que alguma medida seja tomada para atenuar o incômodo da comunidade. O diretor de 
operações da Inframerica, Sr. Juan, disse que o ideal seria buscar uma medida técnica que 
pudesse não comprometer a operação das companhias aéreas. Esse assunto será tratado 
no ofício a ser enviado a IATA e ABEAR, onde será encaminhada a reclamação realizada 
pela Associação de moradores da QI 17 e SMDB, registrada no ano de 2020. 

Sr. Sólon, da Associação de moradores da QI 17 e SMDB, disse que ficou feliz em saber 
que a reclamação da Prefeitura da QI 17 e SMDB 1, 2 e 3 está sendo tratado e tem fé de 
que irão resolver a situação. Sr. Sólon disse que entendeu que não é possível se utilizar 
somente a pista nova por conta de questões operacionais, então que a sugestão dele é que 
se modernize os procedimentos de pouso e decolagem considerando-se os procedimentos 
de atenuação de ruído, e citou que a TAP segue o procedimento de atenuação de ruído, e 
que a mesma situação não é observada, pelos moradores, na operação de outras 
companhias. 

O resumo das deliberações foi o seguinte: 

1. Carta a SEDUH: Solicitando informações sobre as questões relacionadas à 
implementação do PEZR e fiscalizações; 

2. Carta a IATA e ABEAR: Informando das reclamações da comunidade e sobre a 
proposição de implantação de procedimentos de abatimento de ruído sugerido pela 
comunidade do Lago Sul; 

3. Carta a SEDUH: Observação sobre autorizar a construção de empreendimentos na 
rota do aeroporto. 

 

6  INFORMAÇÕES SOBRE A SITUAÇÃO DO PZR NOS MUNICÍPIOS ABRANGIDOS 

6.1  Quanto a sua incorporação pelas leis municipais 

Na última reunião da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico, a representante 
presente da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Habitação do Distrito Federal – 
SEDUH/GDF, esclareceu que a última alteração da Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS 
ocorreu em 2018 e que, apesar da Inframerica ter enviado o Plano Específico de 
Zoneamento de Ruído em 2017, após registro na ANAC, ela acredita que esse plano não 
foi levado em consideração na LUOS de 2018, pois as regiões administrativas no entorno 
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do aeroporto tem ocupação muito antiga e não houve modificação nas 
permissões/proibições no uso do solo nessas áreas.  

6.2  Quanto a compatibilidade com as atividades desenvolvidas na área do plano 

Na última reunião da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico, a representante 
da SEDUH esclareceu que se recorda de ter visto vários processos dentro da SEDUH em 
relação à proteção do espaço aéreo, e que inclusive isso está publicado no Geoportal, que 
se trata de um mapa dinâmico de Brasília onde é possível ter acesso a todos os dados 
georreferenciados do Distrito Federal, desde redes de infraestrutura até a malha cicloviária. 
Entretanto, as curvas de ruído vigentes para o Aeroporto de Brasília não estão 
disponibilizadas no Geoportal, sendo solicitado que a Inframerica encaminhasse o material 
para tal. A Inframerica encaminhou o material, porém em formato incompatível, e está 
preparando o banco de dados necessário para a disponibilização no Geoportal. 

6.3  Quanto as ações de fiscalização 

Sobre as ações de fiscalização, a representante da SEDUH informou que no Distrito 
Federal a fiscalização quanto ao uso do solo é realizada pelo DF Legal, e quanto às 
questões de ruído, pelo IBRAM – Instituto Brasília Ambiental (órgão ambiental do DF). 
Porém, a CGRA não obteve evidências até o momento de que o GDF tenha realizado 
fiscalizações de compatibilidade do uso do solo de acordo com o PEZR do Aeroporto de 
Brasília e com o previsto no RBAC 161. 

 

7  CONCLUSÃO 

A Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico vem cumprindo com sua função de 
receber e tratar os assuntos referentes ao ruído aeronáutico, promovendo o diálogo e 
intermediando a resolução dos problemas identificados ao longo do ano. As tratativas 
iniciadas no ano de 2021 serão continuadas no ano seguinte. 
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ANEXO 1 – IA Circular nº 0801/GMA/DO/SBBR/2021 – Ofício de convocação para a 
Reunião da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico do Aeroporto Internacional 
de Brasília Presidente Juscelino Kubitschek – CGRA do SBBR. Protocolos de recebimento 
dos participantes. 
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Anexo 2 – Ata da Reunião Ordinária de 2021 da CGRA. 
 



 

ATA DE REUNIÃO 

 

1 de 10  

 
REUNIÃO DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE  RUÍDO 

AERONÁUTICO -  CGRA 

PÁGINA:  
 

LOCAL:  VIDEO CONFERÊNCIA -  TEAMS DATA:  16/09/21 HORA 15H 0 0 

PARTIC IPANTES :  

EMPRESA:  NOME:  Nº  PARTICIPAÇÃO:  
INFRAMERICA Juan Djedje ian 01  Presente  
INFRAMERICA Danie l la Lacerda  02  Presente  
INFRAMERICA Cami la Corrêa Máximo 03 Presente  
INFRAMERICA Ricardo Bras i l  04  Presente  
INFRAMERICA Josmár io de Br i to Alves  05  Presente  
INFRAMERICA Fábio A lmeida Es teves  06  Presente  
INFRAMERICA Rodr igo Gomes de Paula  07  Presente  
INFRAMERICA Renata Couto Ávi la  08  Presente  
TAP PORTUGAL Fernando Car los  B r i to da S i lva  09  Presente  
LATAM Francisco de Paula Santos Ass is  10  Presente  
GOL LINHAS AÉREAS  Natá l ia  Pontes  11  Presente  
SEDUH - GDF  Cami la de Carvalho P i res  Lammers  12  Presente  
CINDACTA I  -  APPBR Wi l son F lor ipes Júnior  13  Presente  
CINDACTA I  Mel is sa  Dangelo Cerrone Cine l l i  14  Presente  
CINDACTA I  Reg ina ldo Cordei ro  Pere ira  15  Presente  
DTCEA TWR-BR Nivalc i  Pau lo de Souza 16  Presente  
DTCEA TWR-BR Car los  A lber to Frei re Maia Júnior  17  Presente  
IBRAM - F ISCALIZAÇÃO Douglas  Eduardo Dias  Pena 18  Presente  
IBRAM - F isca l i zação  Cr is t iane Le i te  Pere ira  19  Presente  
ASSOC. MOR. QI  17 E SMDB Sólon Kouzak  20  Presente  
ASSOC. COLINA DOM BOSCO Luiz  Gui lherme Pena 21  Presente  
PRESERVA –  ASSOCIAÇÃO QI 26 Pr isc i la  Cas te l lo  Branco 22  Presente  
MORADOR LAGO SUL Bol ívar  Moura Rocha 23  Presente  
ACPW – ASSOCIAÇÃO PARK WAY José Jof f re Nasc imento  24  Presente  
ADMIN. REG.  PARK WAY Maur íc io Tomaz  25  Presente  
ADM. REG.  CANDANGOLÂNDIA Gi lberto  Alves Xav ier  26  Presente  
ADM. REG.  NÚC. BANDEIRANTE Adalberto Fer re i ra de P .  Carva lho  27  Presente  
ADM. LAGO SUL Renato Benatt i  28  Presente  
ABEAR Raul  Souza  29  Ausente  
MODERN LOGISTICS  Ivan Perei ra  30  Ausente  
S IDERAL LINHAS AÉREAS Adelman Medei ros  31  Ausente  
GOL LINHAS AÉREAS  Rejane Cavalcante  32  Ausente  
PASSAREDO LINHAS AÉREAS S i lv io Noguei ra  33  Ausente  
AZUL LINHAS AÉREAS José Evera ldo Nazaré de Sousa 34  Ausente  
COPA AIRL INES  Francisco de Carvalho Júnior  35  Ausente  
ITAPEMIR IM Luc i lene Melo  36  Ausente  
DTCEA Mariana L i ra  da Costa  37  Ausente  

ASSUNTOS TRATADOS:  

1. Pauta abordada na CGRA – AIB de 16/09/2021; 

Em virtude da pandemia de Covid-19, a reunião da CGRA foi realizada em ambiente virtual, utilizando 
o aplicativo Microsoft Teams. A Inframerica Concessionária do Aeroporto de Brasília enviou os convites, por 
meio de endereço eletrônico, a todos os representantes da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico, 
bem como aos representantes da comunidade do entorno do aeródromo. A lista com os nomes dos 
participantes e a constatação de presença/ausência está no quadro acima. 
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A reunião foi aberta pela Especialista de Meio Ambiente do Aeroporto de Brasília, Camila Máximo, que 
passou a palavra para Ricardo Brasil, analista regulatório da Inframerica, que se apresentou e fez uma 
observação de que essa era a primeira reunião da comissão (CGRA) realizada após a publicação da Emenda 03 
da RBAC 161 e que nós observaríamos os novos aspectos que essa emenda trouxe.  

Ricardo Brasil iniciou sua exposição contextualizando que a comissão é um órgão de deliberação 
técnica, composto por representantes dos órgãos envolvidos nesse processo de gestão aeronáutico no entorno 
do aeroporto de Brasília, que tem como objetivo deliberar, realizar análises de riscos e propor soluções de 
mitigação dos problemas existentes relacionados à emissão de ruído aeronáutico pelas aeronaves que operam 
no Aeroporto Internacional de Brasília. Aproveitou para salientar que a CGRA é um fórum de discussão técnica, 
onde são deliberadas ações para resolução das questões relacionadas ao ruído aeronáutico, e que os 
participantes poderiam aproveitar para trazer novas informações a respeito de situações que têm sido 
observadas, mas esclareceu que a reunião da CGRA não é um local para apresentação de reclamações, nem se 
trata de uma simples apresentação, ou palestra ou prestação de contas realizada pela Inframerica em relação 
ao trabalho que ela vem fazendo, pois a gestão do ruído aeronáutico envolve outros órgãos além do operador 
aeroportuário. Ricardo Brasil completou dizendo que a reunião serve para falarmos dos problemas, ouvir a 
contribuição de cada um dos representantes dos órgãos presentes e chegar a possíveis soluções em consenso 
com todos os representantes da CGRA. 

Ricardo Brasil apresentou o roteiro que seria seguido durante a reunião: 

1. Curvas de ruído; 

2. Compatibilização do Uso do Solo – RBAC 161; 

3. Composição e Responsabilidades dos membros da CGRA; 

4. Comunicações Periódicas; 

5. Mapa de Reclamações; 

6. Atividades incompatíveis ao ruído aeronáutico; 

7. Situação do PEZR no GDF; 

8. Relatório Anual de Ruído Aeronáutico (RARA); 

9. Tratamento das Reclamações; 

10. Outros Temas. 

Ricardo Brasil fez uma breve explanação, de forma a alinhar conhecimento, sobre as curvas de ruído, a 
metodologia que deve ser seguida, etc. As curvas de ruído vigentes no SBBR foram aprovadas em 2016. Após 
a aprovação das curvas, houve o estudo de compatibilização do uso do solo, que foi apresentado a ANAC e 
aprovado em 2017. Após a aprovação/registro junto a ANAC, Ricardo esclareceu que o PEZR foi encaminhado 
ao IBRAM e GDF para conhecimento e providências sobre as incompatibilidades de uso do solo identificadas. 
Ricardo Brasil salientou que o RBAC 161 não estabelece restrições de uso do solo para áreas além das curvas 
de ruído de 65 dB de ruído médio (DNL – Day-Night Average Sound Level), e fez uma breve explicação sobre 
a metodologia DNL utilizada na elaboração das curvas de ruído, que utiliza um acúmulo total de energia sonora 
durante um período de 24 horas. Explicou também que as curvas de ruído aprovadas são realizadas com uma 
sobreposição das curvas do cenário operacional de 2014 com as de 2037, que é o horizonte final de projeto da 
concessão. Ricardo mostrou as áreas que apresentam algum tipo de restrição, dentro das curvas 65-70dB, e 
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que necessitam de algum tipo de medida de redução de ruído, conforme definido no PEZR aprovado pela 
ANAC e atualmente em vigor. 

Após essa contextualização, Ricardo passou a falar sobre a composição da CGRA, composta pela 
INFRAMERICA, operador aeroportuário, e por representantes técnicos indicados pelos órgãos externos 
envolvidos nas questões relacionadas ao ruído aeronáutico. Além disso, Ricardo falou também sobre as 
responsabilidades de cada um dos membros da CGRA, e salientou que os membros externos à INFRAMERICA 
devem envidar esforços internamente nos órgãos envolvidos que pertencem, em especial, junto à alta 
administração, para a divulgação e a implementação eficaz das medidas mitigadoras que sejam propostas pela 
CGRA como fórum de deliberação técnica, mas que não possui a prerrogativa de implementar ações 
fiscalizatórias, regulatórias e sancionatórias. Ricardo citou as responsabilidades dos membros da CGRA, 
conforme descrito a seguir:  

1. ANAC:  

a. Alterar a regulamentação, em especial, os RBAC 91, 153 e 161 para reduzir o impacto de 
ruído aeronáutico sobre as comunidades vizinhas aos aeroportos nacionais. 

b. Estudar ,  incluindo na sua Agenda Regulatória,  qualquer proposta de 
al teração dos ci tados RBAC que esta CGRA possa propor em decorrência 
de seus estudos técnicos de anál ise de r isco de ruído aeronáut ico no 
entorno do Aeroporto de Bras í l ia  

2. SEDUH (GDF): A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH do Governo do 
Distrito Federal, conforme Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, tem como competência 
o ordenamento, uso e ocupação do solo, desta forma, tem como responsabilidade fiscalizar e 
garantir o uso de solo de acordo com o que preconiza o RBAC 161 em função das curvas de 
ruído aprovadas pela ANAC constantes do PEZR 

3. Companhias Aéreas: Cabem aos principais operadores aéreos de transporte aéreo público 
regular e não-regular que operam no Aeroporto de Brasília (LATAM, GOL , AZUL, Itapemirim, 
Passaredo, TAP, COPA, Sideral e Modern), através de seus pilotos, que devem ser treinados 
para isso, operar suas aeronaves, que de antemão sejam fabricadas com um conjunto tipo de 
aeronave e tipo de motores que atenda aos requisitos de ruído aeronáutico do RBAC 91, 
observando as orientações dos controladores de tráfego aéreo do DECEA, incluindo os 
procedimentos constantes das cartas de navegação aérea em vigor emitidas pelo DECEA para 
o aeródromo, assim como, estabelecendo e observando procedimentos operacionais próprios, 
através do seu manual de operações e do manual de voo do fabricante da aeronave; 

4. DECEA: 

a. Aprovação e revisão dos procedimentos operacionais (cartas de navegação de 
Chegada e Saída) para reduzir o impacto do ruído sobre as comunidades locais 
vizinhas aos aeroportos (CINDACTA I e DTCEA – BR); 

b. O Destacamento de Controle do Espaço Aéreo: Brasília – DTCEA-BR, que é a torre de 
controle do Aeroporto de Brasília, responsável pelos procedimentos de manobra, 
decolagem e pouso nas pistas do aeroporto e pelo sobrevoo do aeródromo) e o Órgão 
de Controle de Aproximação (APP) e Rota (ACC) (no caso, o Primeiro Centro Integrado 
de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA I), responsável pelos 
procedimentos operacionais dentro da Área de Controle Terminal de Brasília (TMA-
BR)) são os responsáveis pelos procedimentos operacionais de controle de tráfego 
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aéreo de saída e chegada, pouso e decolagem pelas duas pistas disponíveis pelo 
sistema de pistas do Aeroporto de Brasília e devem garantir que os procedimentos de 
ruído aeronáutico estabelecidos em carta devam ser observados; 

c. São também responsabi l idades do DECEA:  a elaboração das cartas  de 
navegação (cartas de saída com o apl icável  procedimento de 
abat imento de ruído) ;  a def in ição do procedimento de abatimento de 
ruído (Ou por um procedimento de atenuação de ruído de part ida -  
Noise Abatement Departure Procedure NADPs e/ou por  um 
procedimento de abatimento de ruído do Manual de Voo do operador  
aéreo/aeronave operada) ;  a def in ição do horár io de observação do 
procedimento de abatimento de ruído ; as  permissões operac ionais  
especí f icas em função do tráfego ex istente e a pr ioridade em re lação 
a segurança operacional  (APP) ;  e a aprovação da capacidade do sistema 
de pista do aeródromo 

5. INFRAMERICA: 

a. Elaborar e submeter à aprovação o PEZR com as curvas de ruído e o estudo de 
compatibilidade do solo; 

b.  Monitoramento de ruído (não obrigatório pelo RBAC 161 no caso do Aeroporto de 
Brasília); 

c. Viabilizar e secretariar as reuniões semestrais da CGRA; 

d. Elaborar mapa de reclamações (através da CGRA); 

e. Apresentar o mapa de reclamações para a ANAC, DECEA e GDF para que cumpram 
com suas responsabilidades, no que for aplicável. 

Ricardo então finalizou dizendo que a CGRA não é a INFRAMERICA, e sim o fórum técnico formado 
pelos órgãos envolvidos citados anteriormente. Após essas explicações, Ricardo perguntou se havia alguma 
dúvida ou consideração dos participantes. O Sr. Joffre, da Associação de moradores do Park Way, perguntou, 
via chat: “Na ocorrência de residências dentro das linhas de ruído, o que deve ser feito?” Ricardo explicou 
que há áreas de residência dentro das curvas de 65dB e que necessitam de abatimento de ruído, conforme 
previsto na RBAC 161. Ricardo esclareceu que o regulador estabeleceu a RBAC 161 imagina uma sequência de 
eventos para um aeroporto greenfield, ou seja, algo que ainda está no papel, onde não há a necessidade de se 
trabalhar dentro de restrições já existentes. E assim são elaboradas as curvas e estudo de compatibilização do 
uso do solo, e encaminhados ao poder público para que sejam seguidas e não se promova ocupações naquelas 
áreas. No caso do Aeroporto de Brasília, as curvas foram elaboradas e encaminhadas ao poder público para 
que sejam observadas características previstas na RBAC 161. No caso das áreas de incompatibilidade com 
residências ou ocupações existentes, essas podem estar ali instaladas e devem ser seguidas as recomendações 
da tabela de uso e ocupação do solo e atendendo-se às exigências lá previstas, como por exemplo, medidas 
de redução de ruído. Ricardo fez questão de ressaltar que essa é uma regulamentação da ANAC e que será 
questionado mais à frente ao representante da SEDUH-GDF se as curvas de ruído foram ou não incorporadas 
na legislação do Distrito Federal. 

Ricardo esclareceu que a emenda 03 da RBAC 161 alterou o texto da edição anterior, e ao invés de 
reuniões periódicas, devemos fazer comunicações periódicas às autoridades envolvidas e aos representantes 
da população afetada com o objetivo de informar e orientar sobre o PEZR – Plano Específico de Zoneamento 
de Ruído. Ele ainda complementou citando as ações da CGRA nesse sentido, que foram comunicações de 
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reclamações da comunidade à ANAC e ao DECEA (por meio da correspondência IA nº 0765/CGRA/SBBR/2020), 
além das respostas às ouvidorias de representantes da população afetada. Essas correspondências são tratadas 
mais adiante. 

Ricardo passou então à apresentação do Mapa de Reclamações atualizado com as reclamações 
recebidas até a data da realização da reunião e salientou que todos os pontos onde há registro de reclamações 
por parte da comunidade estão fora dos limites das curvas de ruído do SBBR, que são áreas onde poderia haver 
algum tipo de compatibilização de uso do solo. Ricardo ressaltou que a Inframerica não tomou conhecimento 
de novas atividades incompatíveis ao ruído aeronáutico de uso do solo desde a elaboração das curvas de ruído 
constantes do PEZR em vigor, permanecendo assim somente as áreas indicadas no referido Plano como regiões 
de Influência entre as curvas DNL’s 65 e 70: 

1. Park Way Quadra 25; 

2. Lago Sul Quadra 01; 

3. Park Way Quadra 14; 

4. Núcleo Bandeirante. 

Ricardo passou então a falar sobre a situação do PEZR no GDF e solicitou à representante da SEDUH-
GDF, Sra. Camila Pires, informações sobre a situação do PEZR no GDF: 

 Quanto à sua incorporação pelas leis distritais; 

 Quanto à compatibilidade com as atividades desenvolvidos na área do plano; e  

 Quanto às ações de fiscalização. 

Sr. Ricardo Brasil perguntou se a a Sra. Camila Pires, da SEDUH-GDF, tem alguma informação se, desde 
que enviamos o nosso PEZR ao GDF, se houve alguma incorporação do uso do solo previsto no PEZR dentro 
das leis distritais, se houve alguma fiscalização nesse sentido.  

Sr. Luiz Guilherme, da Associação de Moradores Colina Dom Bosco, perguntou se quando o sr. Ricardo 
Brasil fala de áreas incompatíveis com usos do solo são áreas em que não pode haver construções? Sr. Ricardo 
Brasil esclareceu que a incompatibilidade do uso do solo, do ponto de vista das curvas de ruído, é realizada 
por meio da Tabela E-2 do RBAC 161. Todas as áreas fora da curva 65 dB são compatíveis para qualquer tipo 
de uso do solo, já as dentro das curvas a partir de 65 dB podem ter algum tipo de previsão de mecanismos 
para redução de ruído. Sr. Luiz Guilherme perguntou se a QI 17/19 do Lago Sul estava dentro das curvas de 
ruído, porém o Sr. Ricardo Brasil esclareceu que não estão dentro das curvas, ou seja, não tem incompatibilidade 
de uso do solo do ponto de vista do ruído aeronáutico. Outro ponto que ele ressaltou foi que as curvas são 
elaboradas utilizando médias diárias e horárias (metodologia DNL) e não os picos de uma aeronave passando 
no momento. Sr. Ricardo Brasil também deixou claro que a Inframerica tem seguido todos os padrões 
internacionais de aviação civil e o Aeroporto de Brasília tem operado dentro das normativas vigentes. 

Sr. Bolívar Moura Rocha, da Associação dos moradores da colina, questionou se havia alguma pauta 
para a realização da reunião e o roteiro de trabalho para que a reunião seja produtiva. A Sra. Camila disse que 
no início da reunião foi disponibilizado o roteiro da reunião e seria disponibilizada no chat para que o Sr. Bolívar 
tivesse conhecimento da pauta. Sr. Ricardo Brasil acrescentou que as reuniões da CGRA, pela nova emenda 03 
da RBAC 161 seguem alguns requisitos para deliberação. 

Sr. Ricardo Brasil voltou aos questionamentos a Sra. Camila Pires da SEDUH-GDF e ela esclareceu que 
era a primeira reunião da CGRA que participa e que ela se recorda de ter visto vários processos dentro da 
SEDUH em relação à proteção do espaço aéreo, e que inclusive isso está publicado no Geoportal. Porém, não 
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há as curvas de ruído no Geoportal e que ela gostaria de disponibilizar esse material para que todos possam 
ter acesso a essa informação. Ficou acordado que a Inframerica encaminharia os dados para a disponibilização 
no Geoportal.  

A Sra. Camila Pires disse também que a Lei de Uso e Ocupação do Solo sofreu uma alteração em 2018 
e que nós enviamos o PEZR ao GDF em 2017, porém ela acredita que o PEZR não tenha sido considerado nessa 
alteração da LUOS de 2018 e que não houve nenhuma modificação nas permissões/proibições no uso do solo 
nessas áreas do entorno do aeroporto, pois essas regiões administrativas possuem ocupação antiga. Ela disse 
que pode buscar essa informação, se houve ou não alteração, e nos enviar esse esclarecimento. 

Sr. Ricardo Brasil perguntou à representante da SEDUH como são realizadas as fiscalizações desse tema 
no GDF. A Sra. Camila Pires esclareceu que as fiscalizações não são realizadas pela SEDUH. A fiscalização, quanto 
ao uso do solo, é realizada pelo DF Legal, e quanto às questões de ruído, pelo IBRAM. 

Sr. Ricardo Brasil agradeceu os esclarecimentos e sugeriu que a CGRA envie uma correspondência para 
a SEDUH(GDF), DF Legal e IBRAM solicitando informar quanto à incorporação do PEZR pelas leis distritais, 
quanto à compatibilidade com as atividades desenvolvidas na área do PEZR e quanto às ações de fiscalização 
que já foram realizadas. 

O Sr. Luiz Guilherme, da Associação de moradores da colina Dom Bosco, colocou que gostaria de 
contestar a metodologia de elaboração das curvas, pois a metodologia não leva em consideração a necessidade 
da comunidade ser ouvida, pois no caso da QI 17/19 o ruído observado nas residências das pessoas é muito 
mais alto do que o que está colocado nas curvas. Disse ainda que a metodologia deveria ser revista e que as 
áreas da QI 17/19 deveriam ser incluídas nas áreas das curvas mais ruidosas. Só que aí tem o agravante de que 
a área já está ocupada e queria que nós ajudássemos nesse sentido. 

A Sra. Camila Pires da SEDUH perguntou se as medidas que têm que ser tomadas para diminuir o ruído 
nessas áreas que tem interferência, elas já foram tomadas? Tem alguma medida sendo implementada em algum 
local? 

Sr. Juan Djedjeian, vice-presidente e diretor de operações da Inframerica, se apresentou e 
cumprimentou a todos, e relatou que já foi morador da QI 19 durante 3 anos e agora é morador da SMDB 16, 
e disse que conhece bem o bairro e o barulho que as aeronaves que sobrevoam a área podem fazer tanto no 
pouso, quanto na decolagem naquele local, e que ele estava falando tanto como morador, quanto como vice-
presidente. Sr. Juan ressaltou que não é a Inframerica ou a CGRA que definem a metodologia, e nem podemos 
mudar a metodolgia de elaboração das curvas de ruído, e quem é responsável pela metodologia é sim a ANAC, 
e nós só cumprimos essa metodologia definida para aeroportos.  

Sr. Juan disse que, como Ricardo Brasil escreveu, essa metodologia é para aeroportos greenfield, que 
vão ser instalados em um local, e se avalia o entorno do aeroporto e se você pode ter atividade aeronáutica 
naquele local. Ele fez um comparativo, dizendo que uma coisa é avaliar um aeroporto greenfield, e outra é 
avaliar o aeroporto de Brasília, que tem 60 anos e um entorno consolidado que foi crescendo ao redor do 
aeroporto. Disse que nós até podemos discutir a metodologia, porém ressaltou que a única entidade que pode 
alterar a metodologia de elaboração das curvas é a ANAC. 

Sr. Juan disse ainda que, pela metodologia da ANAC, todos os bairros que estão representados na 
reunião, estão fora das curvas de ruído, mas que isso não quer dizer que não haja barulho nessas áreas. O que 
ele está querendo dizer é que, mesmo com ruído aeronáutico, é possível se ocupar e se construir casas nesses 
bairros, não há restrição. Porém, se eu, proprietário da casa, vou construir numa área que está dentro da curva 
de ruído, devo tomar providências para implantar medidas para reduzir o ruído dentro da residência e melhorar 
o conforto interno da residência.  
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Sr. Juan disse que não quer dizer que hoje, como está, tenha que se tomar alguma providência na 
situação que está hoje, disse que o aeroporto está aqui há mais de 60 anos e que os moradores já estão 
morando nesses locais há mais de 20 anos, como citado pelo representante da comunidade, e vão seguir 
morando lá. Disse ainda que as curvas de ruído não irão fazer com que o aeroporto mude de local, ou que a 
atividade mude ou tenha grandes restrições e que podemos ter recomendações para as companhias aéreas, 
para a ANAC, mas a zona de ruído não é na zona urbana. Podemos discutir a metodologia proposta pela ANAC, 
mas não é produtivo. Arrematou dizendo que nosso papel é cumprir a norma da ANAC, receber e informar 
sobre as reclamações que recebemos, mas não fiscalizamos a área, nem a operação das aeronaves, não 
conseguimos mudar as rotas das aeronaves. Nós simplesmente cumprimos as normas existentes. 

Ricardo Brasil complementou que a ANAC é responsável pela regulamentação e utiliza um padrão 
internacional que é utilizado no resto do mundo. A ANAC tem a responsabilidade de estudar qualquer alteração 
que seja proposta na RBAC 161. Inclusive, em março desse ano de 2021 houve uma emenda à RBAC 161, mas 
não foi incluída nenhuma mudança de metodologia de cálculo das curvas ou de uso do solo na pauta. Isso 
pode ser proposto à ANAC, mas tem que ser baseado em estudos técnicos. Hoje, temos que seguir o que está 
na norma. 

Sr. Luiz Guilherme disse que estão há anos discutindo essa questão de ruído, antes com a Infraero, com 
a ANAC, etc, mas disse que estava entendendo que a única maneira de serem atendidos é com a mudança da 
metodologia. Pediu que a CGRA estude uma forma de diminuir o impacto de ruído sobre a população, que há 
anos luta por isso. 

Ricardo Brasil disse que podemos perguntar a ANAC se há alguma previsão de alteração da 
metodologia de cálculo das curvas de ruído. 

Ricardo Brasil voltou à pauta da reunião, informando que a partir do 1º trimestre de 2022, conforme 
previsto na emenda da RBAC 161, será elaborado o Relatório Anual de Ruído Aeronáutico (RARA), contendo 
informações sobre a estatística de reclamações recebidas, indicação do local do incômodo em mapa 
georreferenciado com sobreposição do PZR em vigor, principais assuntos tratados no âmbito da CGRA e 
informações sobre a situação do PZR nos municípios abrangidos. 

Ricardo passou então a mostrar um resumo dos tratamentos das reclamações dos moradores e qual o 
tratamento dado a cada uma, mostrando as respostas e as providências tomadas. 

Sr. Sólon, da Associação de moradores QI 17 e SMDB, perguntou por que priorizam a utilização da 
pista antiga (11L/29R), passando por cima das casas? Por que as companhias aéreas não seguem as normas de 
abatimento de ruído nas decolagens?  

Ricardo Brasil disse que as questões de cumprimento dos procedimentos de abatimento de ruído, essa 
responsabilidade é do operador aéreo e, a fiscalização, do DECEA e Cindacta. Se isso não está sendo cumprido, 
é uma questão séria de descumprimento de normas colocando em risco a segurança da aviação, uma questão 
até mais grave do que ruído aeronáutico. 

Ricardo retomou à pauta, sobre uma reclamação recebida pelos moradores da QI 26, dizendo que as 
aeronaves estavam passando mais baixo do que deveriam, onde o Cindacta foi consultado pela Inframerica e 
respondeu dizendo que isso não ocorre naquela região, e que houve uma alteração de procedimento para 
curva à esquerda após a decolagem que passou a incomodar os moradores da QI 25, 26 e 28, e atenuou o 
ruído da QI 17, origem de reclamações anteriores. Cindacta propôs, nessa resposta, a participação do ICA 
(elabora as cartas) e CGNA (que faz a gestão do espaço aéreo), com avaliação do DECEA. 



 ATA DE REUNIÃO - continuação 

 

 
OBJETO:  
 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE 
RUÍDO AERONÁUTICO - CGRA 

PÁGINA:   

8 de 10 

 

 

0  
 

ASSUNTOS TRATADOS:  AÇÃO:  DATA:  

Tenente Melissa, do Cindacta, esclareceu que sobre a questão de as aeronaves não cumprirem os 
procedimentos de NADP das cartas, a junta de julgamentos ela trata de infrações de tráfego aéreo, e a ANAC 
tem um setor que trata das questões de infração de ruído. Tenente Melissa também deixou claro que, na última 
consulta ao DECEA, ficou claro que qualquer solicitação de alteração de procedimento de atenuação de ruído, 
deve ser solicitada ao DECEA, via ANAC. 

Ricardo Brasil retornou ao tema de Tratamento das Reclamações, onde abordou a reclamação feita 
pela Associação de Moradores da QI 17 e SMDF 1, 2 e 3, que fez uma proposição de alteração nas cartas de 
saída para estabelecer ICAO NADP 1, que é um procedimento de abatimento de ruído. Ricardo disse que a 
CGRA deliberou na última CGRA de 11/11/2020 e decidiu enviar uma carta para a ANAC propondo a criação 
de uma comissão, composta por ANAC, companhias aéreas, ICA, Cindacta, dentre outros, para estudar a 
proposição da comunidade. Em resposta, a ANAC apresentou 3 considerações: 

a) A ANAC negou a proposta de GT multidisciplinar, em semelhança ao que foi estabelecido em 2018, 
por considerar que o fórum adequado para tratamento da questão é a própria Comissão de Gerenciamento de 
Ruído Aeronáutico - CGRA do SBBR; 

b) A ANAC esclareceu, pelo Parecer no 7/2021/GTPI/GCOP/SIA, que das discussões que ocorreram no 
ano de 2018 sobre modificação das cartas de saída dos aeródromos brasileiros, nas quais a ANAC participou, 
há a manifestação dos participantes (IATA e ABEAR) de que a permanência das alterações feitas ficaria sujeita 
ao monitoramento das reclamações da população do entorno; 

c) Observou que, considerando a situação, o Plano Específico de Zoneamento de Ruído - PEZR do SBBR 
poderia estar desatualizado 

Ricardo sugeriu que a CGRA encaminhar cartas à IATA e ABEAR, que participaram do Grupo de Trabalho 
de 2018 que alteraram as cartas de saída do SBBR, para que tomem conhecimento das reclamações da 
comunidade e do entorno quanto à ruído aeronáutico, como havia sido acordado por eles à época da decisão, 
e para que estudem e retornem com parecer à CGRA em 90 dias sobre a proposta da Associação de Moradores 
da QI 17 e SMDB 1, 2 e 3 para estabelecer ICAO NADP 1 por 24h no SBBR.  

Sr. Bolívar pediu a palavra e pediu para constar alguns pontos sobre a questão de reclamações da 
comunidade sobre ruído aeronáutico, que é muito antigo: 

1. Em 2003 foi aberto um inquérito civil pelo Ministério Público que, à época, foi arquivado, com 
aprovação da câmara revisora do Ministério Público, porque a Infraero disse que o problema 
seria resolvido com o início da operação da segunda pista. Porém, isso não ocorreu; 

2. O tema de ruído não é um tema exclusivo de Brasília, é um problema do mundo todo, e há 
recomendações da ICAO (Guidance) para o tema, que é apoiado em 4 pilares: redução de ruído 
na fonte (tecnologia das aeronaves), uso do solo (curvas de ruído), procedimentos operacionais 
e restrições operacionais; 

3. Em 2013 houve um novo inquérito civil, que foi arquivado, mas que não foi aprovado pela 
câmara revisora do Ministério Público. Em fevereiro e março de 2021, as associações de 
moradores provocaram novamente o MP para que se debruçasse novamente sobre o assunto. 
O inquérito há manifestações de vários órgãos. 

Juan pediu a palavra para explicar que a proposição de implantação de procedimentos de abatimento 
de ruído diurna ao invés de no período 24H não deverão gerar grande problema no tema de ruído aeronáutico, 
pois os picos de aviação estão concentrados em dois horários, às 9h00 e às 19h00, onde concentra 90% das 
operações aeroportuárias.  
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Outro ponto mencionado por Juan foi a questão da utilização prioritária da pista antiga, o que não 
acontece na prática. O problema é que no horário de pico as pistas trabalham com a capacidade máxima das 
duas pistas, e não seria possível utilizar uma única pista. 

Sr. Luiz Guilherme pediu que a comunidade seja incluída nas próximas comissões criadas para discutir 
as questões de ruído aeronáutico. Juan esclareceu que o Grupo de Trabalho de 2018 foi criado para tratar 
questões de alteração de cartas de aviação, que alterou os procedimentos de atenuação de ruído, e esclareceu 
que nem a Inframerica foi convidada a participar. 

Sr. Bolívar disse que não espera que haja uma restrição operacional noturna, mas espera que alguma 
medida seja tomada para atenuar o incômodo da comunidade. Não é intenção da comunidade que haja alguma 
decisão judicial no sentido de haver restrição operacional. Sr. Bolívar sugeriu que se fosse possível se conversar 
concretamente sobre medidas que pudessem melhorar a vida da comunidade, de forma a achar soluções 
construtivas, isso seria muito importante para os moradores. 

Juan disse que as companhias aéreas não estão no melhor momento de saúde financeira, por causa da 
pandemia, e seria difícil elas implantarem alguma medida, por conta própria, de algo que gerasse um maior 
custo operacional a elas. O ideal seria buscar alguma medida técnica que pudesse não comprometer a operação 
das companhias aéreas. Juan salientou que o máximo que podemos fazer é ser o interlocutor entre a 
comunidade e as companhias aéreas, pois não temos gerência sobre as operações aéreas. 

Sr. Adalberto, administrador regional do Núcleo Bandeirante, pediu a palavra para falar sobre um 
projeto do Núcleo Bandeirante, porém não estava relacionado à ruído aeronáutico e foi orientado que ele entre 
em contato com a equipe técnica do aeroporto em outro momento para falar do assunto. 

Sr. Sólon, da Associação de moradores da QI 17 e SMDB, disse que ficou feliz em saber que a 
reclamação da Prefeitura da QI 17 e SMDB 1, 2 e 3 está sendo tratado e tem fé de que irão resolver a situação. 
Sr. Sólon disse que entendeu que não é possível se utilizar somente a pista nova por conta de questões 
operacionais, então que a sugestão dele é que se modernize os procedimentos de pouso e decolagem 
considerando-se os procedimentos de atenuação de ruído, e citou que a TAP segue o procedimento de 
atenuação de ruído, e que a mesma situação não é observada, pelos moradores, na operação de outras 
companhias. 

Ficou deliberado pela CGRA que a carta seria encaminhada para IATA e ABEAR, com o conteúdo 
proposto e descrito anteriormente, de informar sobre as reclamações dos moradores, conforme previa o Grupo 
de Trabalho de 2018. Ficou combinado de que o Conselho do Lago Sul e a Associação de Moradores da QI 17 
encaminhariam a reclamação em conjunto para a Inframerica e a CGRA encaminha à IATA e ABEAR. 

Ricardo Brasil retomou a pauta da reunião, no assunto Outros Temas, sobre uma notícia de Portaria 
autorizando novas construções em Samambaia, Riacho Fundo e Taguatinga e outras regiões administrativas, 
que antes estavam impedidas por estarem situadas na rota de aproximação e decolagem do Aeroporto de 
Brasília. A CGRA propõe que as autoridades de controle da Administração Pública, no caso a SEDUH, sejam 
alertadas do possível problema relacionado ao incômodo da população por conta de ruído aeronáutico. 

A reunião foi então encerrada pois não havia mais nenhuma deliberação. 

2. Resumo das deliberações: 

1. Carta a SEDUH: Solicitando informações sobre as questões relacionadas à implementação do PEZR 
e fiscalizações; 



 ATA DE REUNIÃO - continuação 

 

 
OBJETO:  
 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE 
RUÍDO AERONÁUTICO - CGRA 

PÁGINA:   

10 de 10 

 

 

0  
 

ASSUNTOS TRATADOS:  AÇÃO:  DATA:  

2. Carta a IATA e ABEAR: Informando das reclamações da comunidade e sobre a proposição de 
implantação de procedimentos de abatimento de ruído sugerido pela comunidade do Lago Sul; 

3. Carta a SEDUH: Observação sobre autorizar a construção de empreendimentos na rota do 
aeroporto. 
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do A
eroporto Internacional de B

rasília.

R
BAC

 161.31 D
isposições gerais

(a) As cinco curvas de ruído que com
põem

 o PEZR
 devem

 ser calculadas por m
eio de program

a 

com
putacional que utilize m

etodologia m
atem

ática apropriada para a geração de curvas, na m
étrica DN

L.


A

s curvas foram
 validadas pela A

N
A

C
 por m

eio da Portaria nº 148/SIA
, de 21 

de janeiro de 2016.

C
U

RV
A

S D
E
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U

ÍD
O



1.
O

 estudo de com
patibilização de uso do solo foi elaborado com

 base nos 

padrões da Tabela E-2 do R
B

A
C

 161 e o resultado foi inserido no PEZR
 que 

foi enviado para a A
N

A
C

;

2.
O

 PEZR
 foi registrado/aprovado pela A

N
A

C
, em

 05 janeiro de 2017; e

3.
A Infram

erica noticiou o G
D

F e o IB
R

A
M

, em
 10 fevereiro 2017, 

encam
inhando o PEZR

 registrado pela A
N

A
C

, onde constam
 identificados 

os usos de solo com
patíveis com

 restrições.
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•
O

R
B

A
C

161
não

estabelece
restrições

de
uso

do
solo

para
áreas

além

das
curvas

de
ruído

de
65

dB
de

ruído
M

ÉD
IO

dia-noite
(N

ívelde
ruído

m
édio

de
um

período
de

24
horas,calculado

segundo
a

m
etodologia

D
ay-

N
ightAverage

Sound
Level-D

N
L).
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•M
etodologia

D
ay-N

ightAverage
Sound

Level-D
N

L).

O
 D

N
L representa o acúm

ulo total de toda a energia sonora, 
m

as espalhado uniform
em

ente durante um
 período de 24 

horas.

R
uído Aeronáutico é um

 som
 indesejado, gerado pelo ruído da 

operação de aeronaves, que dependente de duas 
características: as sonoras (nível de pressão acústica, 
distribuição das frequências de banda larga, duração do ruído) 
e os psicossociais, ou fatores não-acústicos, que dependem

 
da percepção do ruído pela população.

A energia sonora é m
edida em

 decibéis (dB) em
 um

a escala 
logarítm

ica, o que significa que um
 evento de ruído de 70 dB 

tem
 10 vezes m

ais energia do que um
 evento de 60 dB.

Ponderação adicional de 10 dBA
para eventos sonoros 

noturnos (entre 22h e 7h) para refletir o aum
ento da 

sensibilidade hum
ana ao ruído à noite.
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R
egiões de Influência 

(2014/2037) 

R
I’s

entre as D
N

L’s
65 e 70

Park W
ay Q

uadra 25
Lago Sul Q

uadra 01
Park W

ay Q
uadra 14

N
úcleo Bandeirante
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•
N

(1) -Q
uando for perm

itida pelos órgãos com
petentes a construção de residências em

 
áreas das curvas de 65-70 dB deve ser exigida um

a solução de redução de nível de ruído –
R

R
 de pelo m

enos 25 dB que deve ser incorporada no projeto/construção das edificações 
onde houver perm

anência prolongada de pessoas. 



A
C

G
R

A
é

com
posta

pela
IN

FR
AM

ER
IA

e
por

representantes
técnicos

indicados
pelos

órgãos
externos

envolvidos
nas

questões
relacionadas

ao
ruído

aeronáutico.

O
s

m
em

bros
da

CG
R

A
devem

atuar
de

acordo
com

as
obrigações

definidas
no

R
B

AC
161

para
um

a
C

G
R

A,
estudando

e
propondo

soluções
e

ações
que

visem
m

inim
izar

o
risco

de
ruído

aeronáutico
no

entorno
do

Aeroporto
de

B
rasília

dentro
da

abrangência
de

responsabilidades
dos

órgãos
envolvidos

que

representam
.

O
s

m
em

bros
externos

à
INFR

AM
ER

IC
A

devem
envidaresforços

internam
ente

nos
órgãos

envolvidos
que

pertencem
,

em
especial,

junto
à

alta
adm

inistração,
para

a
divulgação

e
a

im
plem

entação
eficaz

das

m
edidas

m
itigadoras

que
sejam

propostas
pela

C
G

R
A

com
o

fórum
de

deliberação
técnica,m

as
que

não
possuia

prerrogativa
de

im
plem

entarações
fiscalizatórias,regulatórias

e
sancionatórias.
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R
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R
esponsabilidades dos órgãos envolvidos dos m

em
bros da C

G
R

A:

AN
AC

:
-Alterar a regulam

entação, em
 especial, os R

BAC
 91, 153 e 161 para reduzir o im

pacto de ruído aeronáutico sobre as com
unidades

vizinhas aos aeroportos nacionais.
-Estudar, incluindo na sua Agenda R

egulatória, qualquer proposta de alteração dos citados R
BAC

 que esta C
G

R
A possa propor em

 
decorrência de seus estudos técnicos de análise de risco de ruído aeronáutico no entorno do Aeroporto de Brasília.

SED
U

H
 (G

D
F)

-A Secretaria de D
esenvolvim

ento U
rbano e H

abitação –
SED

U
H

 do G
overno do D

istrito Federal, conform
e D

ecreto nº 39.610, de 
1º de janeiro de 2019, tem

 com
o com

petência o ordenam
ento, uso e ocupação do solo, desta form

a, tem
 com

o responsabilidade fiscalizar e 
garantir o uso de solo de acordo com

 o que preconiza o R
BAC

 161 em
 função das curvas de ruído aprovadas pela AN

AC
 constantes do PEZR

.

C
O

M
PAN

H
IAS AÉR

EA
S

-C
abem

 aos principais operadores aéreos de transporte aéreo público regular e não-regular que operam
 no Aeroporto de Brasília 

(LATAM
, G

O
L , AZU

L, Itapem
irim

, Passaredo, TAP, C
O

PA, Sideral e M
odern), através de seus pilotos, que devem

 ser treinados para isso, 
operar suas aeronaves, que de antem

ão sejam
 fabricadas com

 um
 conjunto tipo de aeronave e tipo de m

otores que atenda aos requisitos de ruído 
aeronáutico do R

BAC
 91, observando as orientações dos controladores de tráfego aéreo do D

EC
EA, incluindo os procedim

entos constantes das 
cartas de navegação aérea em

 vigor em
itidas pelo D

EC
EA para o aeródrom

o, assim
 com

o, estabelecendo e observando procedim
entos

operacionais próprios, através do seu m
anual de operações e do m

anual de voo do fabricante da aeronave.
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R
esponsabilidades dos órgãos envolvidos dos m

em
bros da C

G
R

A:

D
EC

EA:
-Aprovação e revisão dos procedim

entos operacionais (cartas de navegação de C
hegada e Saída) para reduzir o im

pacto do ruído 
sobre as com

unidades locais vizinhas aos aeroportos (C
IN

D
AC

TA I e D
TC

EA –
BR

);

-O
 D

estacam
ento de C

ontrole do Espaço Aéreo: B
rasília –

D
TC

EA-B
R

, que é a torre de controle do Aeroporto de Brasília, 
responsável pelos procedim

entos de m
anobra, decolagem

 e pouso nas pistas do aeroporto e pelo sobrevoo do aeródrom
o) e o Ó

rgão
de

C
ontrole 

de Aproxim
ação (APP) e R

ota (AC
C

) (no caso, o Prim
eiro C

entro Integrado de D
efesa Aérea e C

ontrole de Tráfego Aéreo (C
IN

D
AC

TA I), 
responsável pelos procedim

entos operacionais dentro da Área de C
ontrole Term

inal de Brasília (TM
A-BR

)) são os responsáveis pelos
procedim

entos operacionais de controle de tráfego aéreo de saída e chegada, pouso e decolagem
 pelas duas pistas disponíveis pelo

sistem
a de 

pistas do Aeroporto de Brasília e devem
 garantir que os procedim

entos de ruído aeronáutico estabelecidos em
 carta devam

 ser observados;

-
São tam

bém
 responsabilidades do D

EC
EA: a elaboração das cartas de navegação (cartas de saída com

 o aplicável procedim
ento 

de abatim
ento de ruído); a definição do procedim

ento de abatim
ento de ruído (O

u por um
 procedim

ento de atenuação de ruído de partida -N
oise

Abatem
entD

eparture
Procedure N

AD
Ps

e/ou por um
 procedim

ento de abatim
ento de ruído do M

anual de Voo do operador aéreo/aeronave 
operada); a definição do horário de observação do procedim

ento de abatim
ento de ruído; as perm

issões operacionais específicas
em

função do 
tráfego existente e a prioridade em

 relação a segurança operacional (APP); e a aprovação da capacidade do sistem
a de pista do

aeródrom
o.
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IN
FR

A
M

ER
IC

A
:

-
Elaborar e subm

eter à aprovação o PEZR
 com

 as curvas de ruído e o estudo de com
patibilidade do solo 

-M
onitoram

ento de ruído (não obrigatório pelo R
BAC

 161 no caso do Aeroporto de Brasília)

-Viabilizar e secretariar as reuniões sem
estrais da C

G
R

A

-Elaborar m
apa de reclam

ações (através da C
G

R
A)

-Apresentar o m
apa de reclam

ações para a AN
AC

, D
EC

EA e G
D

F para que cum
pram

 com
 suas 

responsabilidades, no que for aplicável.
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C
om

unicações periódicas às autoridades envolvidas e aos representantes da 

população afetada com
 o objetivo de inform

ar e orientar sobre o PZR

•IA n°0765/C
G

R
A/SBBR

/2020 encam
inhada à AN

AC

•IA encam
inhadas ao D

EC
EA

•O
uvidorias de representantes da população afetada

C
O

M
U

N
IC

A
Ç

Õ
E

S 
PE

R
IÓ

D
IC

A
S



M
A

PA
 D

E
 R

E
C

LA
M

A
Ç

Õ
E

S  



A
TIV

ID
A

D
E

S 
IN

C
O

M
PA

TÍV
E

IS A
O

 
R

U
ÍD

O
 A

E
RO

N
Á

U
TIC

O
A

IN
FR

AM
ER

IC
A

não
tom

ou
conhecim

ento
de

novas
atividades

incom
patíveis

ao
ruído

aeronáutico
de

uso
do

solo
desde

a
elaboração

das
curvas

de
ruído

constantes
do

PEZR
em

vigor,
perm

anecendo
assim

som
ente

as
áreas

indicadas
no

referido
Plano

com
o

R
egiões

de
Influência:

R
I’s

entre
as

D
N

L’s
65

e
70

Park
W

ay
Q

uadra
25

Lago
SulQ

uadra
01

Park
W

ay
Q

uadra
14

N
úcleo

Bandeirante



•
Inform

ações sobre a situação do PEZR
 no G

D
F:


quanto a sua incorporação pelas leis distritais;


quanto à com

patibilidade com
 as atividades desenvolvidas na área do plano; e


quanto às ações de fiscalização.

•
N

ecessidade de com
unicar às autoridades de controle da Adm

inistração Pública, quando identificado 

descum
prim

ento ou om
issão das autoridades acerca das recom

endações de ocupação de uso do solo 

previstas no PEZR
.

1)
Propostas de ação da C

G
R

A-AIB

•
Encam

inhar C
arta para a SED

U
H

 (G
D

F) solicitando inform
ar quanto à incorporação do PEZR

 pelas leis distritais, quanto 

à com
patibilidade com

 as atividades desenvolvidas na área do PEZR
 e quanto às ações de fiscalização que já foram

 

realizadas.

SITU
A

Ç
Ã

O
 D

O
 PE

ZR
 

N
O

 G
D

F



É responsabilidade da C
G

R
A elaborar R

elatório Anual de Ruído Aeronáutico contendo: 
(i) Estatística de reclam

ações recebidas;

(ii) Indicação do local do incôm
odo em

 m
apa georreferenciado com

 sobreposição do PZR
 em

 

vigor, nos term
os do parágrafo 161.53(d)(6).

(iii) Principais assuntos tratados no âm
bito da C

G
R

A.

(iv) Inform
ações sobre a situação do PZR

 nos m
unicípios abrangidos:

Prim
eiro R

AR
A -1º Trim

estre de 2022

R
E

LA
TÓ

R
IO

 A
N

U
A

L D
E

 
R

U
ÍD

O
 A

E
RO

N
Á

U
TIC

O
 

(R
A

R
A

)



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

LO
CAL

RECLAM
EN

TE
AN

O
HO

RÁRIO
TIPO

 DE 
AERO

N
AVE

TIPO
 DE U

SO
 DO

 
SO

LO
CGRA

TRATAM
EN

TO
RESU

LTADO

Q
17

Q
17

2020
N

I
N

I
RESIDEN

CIAL
2020

Inform
ado ao reclam

ante, 
através da O

uvidoria, que o 
incom

odo observado no m
ês de 

julho de 2020, deveu-se a ajustes 
feitos pelas em

presas aéreas que 
concentraram

 voos em
 2 horários 

de pico: m
anhã – 07h00 às 09h00 

/ noite – 18h00 às 20h00 com
 o 

início do retorno gradativo a 
norm

alidade das operações pós 
pico de pandem

ia quando houve 
95%

 de redução dos voos 
com

erciais. 

Encerrado



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

LO
CAL

RECLAM
EN

TE
AN

O
HO

RÁRIO
TIPO

 DE 
AERO

N
AVE

TIPO
 DE U

SO
 DO

 
SO

LO
CGRA

TRATAM
EN

TO
RESU

LTADO

Q
19

Q
19

2020
N

I
N

I
RESIDEN

CIAL
2020

Inform
ado ao reclam

ante, 
através da O

uvidoria, que o 
incom

odo observado no período 
da m

adrugada com
 o sobrevoo 

de aviões no início de 2020, 
deveu-se a um

 aum
ento sazional 

de operações noturnas, 
conform

e resposta do DECEA 
apresentada devido à consulta da 
Infram

erica.

Encerrado



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

LO
CAL

RECLAM
EN

TE
AN

O
HO

RÁRIO
TIPO

 DE 
AERO

N
AVE

TIPO
 DE U

SO
 DO

 
SO

LO
CGRA

TRATAM
EN

TO
RESU

LTADO

Q
I 26 Lago Sul

Q
I 26 Lago Sul

2021
N

I
N

I
RESIDEN

CIAL
2021

Reclam
ação em

 janeiro de 2021 da 
Preserva, um

a associação de m
oradores 

que representa 300 fam
ílias da SHIS (Q

i e 
Q

L)26 do Lago Sul.
Feita consulta ao CIN

DACTA I que 
ressaltou: 1) As aeronaves passam

 na Q
I 

26 acim
a dos 5000ft. 2) Sugeriu o aval do 

DECEA para a participação do ICA e CGN
A 

na CGRA-AIB. 3) Houve alteração de 
procedim

ento para curva à esquerda após 
a decolagem

 que passou a incom
odar os 

m
oradores das Q

I 25, 26 e 28 e atenuou o 
ruído da Q

I 17, origem
 de reclam

ações 
anteriores.

Aberto



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

LO
CAL

RECLAM
EN

TE
AN

O
HO

RÁRIO
TIPO

 DE 
AERO

N
AVE

TIPO
 DE U

SO
 

DO
 SO

LO
CGRA

TRATAM
EN

TO
RESU

LTADO

Q
I17 E SM

BD 1, 2 
E 3

ASSO
CIAÇÃO

 DE 
M

O
RADO

RES DA Q
I17 E 

SM
BD 1, 2 E 3

2020
N

I
N

I
RESIDEN

CIAL
2020

Estudo para alterar Cartas 
de Saída para estabelecer 
ICAO

 N
APD 1, 

procedim
ento de 

abatim
ento de ruído por 

24h e dar preferência, no 
período noturno, à pista 
11R/29L, cuja utilização 
im

plica o sobrevoo de 
m

enor densidade 
habitacional

Em
 andam

ento



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

Estudo para alterar C
artas de Saída para estabelecer ICAO

 N
APD

 1, procedim
ento de abatim

ento de ruído 
por 24h, por proposta da ASSO

C
IAÇ

Ã
O

 D
E M

O
R

AD
O

R
ES D

A Q
I17 E SM

B
D

 1, 2 E 3

1)Em
itida

IA
n°

0765/C
G

R
A/SB

B
R

/2020
encam

inhada
à

AN
AC

propondo
que

fosse
estabelecido

um
G

rupo
de

Trabalho
(G

T)
m

ultidisciplinar
envolvendo

representantes
da

AN
AC

,
da

Infram
erica,

do
SISC

EAB
(incluindo

o
Instituto

de
C

artografia
Aeronáutica

(IC
A),o

C
entro

de
G

erenciam
ento

da
N

avegação
Aérea

(C
G

N
A)

e
o

Prim
eiro

C
entro

Integrado
de

D
efesa

Aérea
e

C
ontrole

de
Tráfego

Aéreo
(C

IN
D

AC
TA

I)),
e

todos
os

operadores
aéreos

de
aviação

com
ercialque

operam
no

Aeroporto
de

Brasília,para
estudara

viabilidade
de

que
sejam

alteradas
as

cartas
de

saída
deste

Aeródrom
o

para
que

seja
m

andatório
o

procedim
ento

de
O

AC
IN

AD
P1

(estabelecido
para

áreas
sensíveis

próxim
as

ao
aeródrom

o,conform
e

O
AC

ID
oc

8168,Vol.1,Parte
1,Seção

7,
C

ap.
3)

durante
as

vinte
e

quatro
horas

do
dia

(H
24)

e
para

que
sejam

propostas
e

adotadas
de

im
ediato

m
edidas

adicionais
que

possam
,de

form
a

eficaz
e

urgente,atenuar
o

im
pacto

atualdo
ruído

aeronáutico
que

vem
sendo

observado
pelos

m
oradores

do
entorno

do
Aeroporto

de
Brasília.



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

Estudo para alterar C
artas de Saída para estabelecer ICAO

 N
APD

 1, procedim
ento de abatim

ento de ruído 
por 24h, por proposta da ASSO

C
IAÇ

Ã
O

 D
E M

O
R

AD
O

R
ES D

A Q
I17 E SM

B
D

 1, 2 E 3

2)
R

esposta
da

AN
AC

(O
fício

nº
12/2021/G

TPI/G
C

O
P/SIA-AN

AC
)

às
propostas

feitas
pela

C
G

R
A,

através
da

IA
n°0765/C

G
R

A/SBBR
/2020.

a)
A

AN
AC

negou
a

proposta
de

G
T

m
ultidisciplinar,em

sem
elhança

ao
que

foiestabelecido
em

2018,
por

considerar
que

o
fórum

adequado
para

tratam
ento

da
questão

é
a

própria
C

om
issão

de
G

erenciam
ento

de
R

uído
Aeronáutico

-C
G

R
A

do
SBBR

;

b)
A

AN
AC

esclareceu,
pelo

Parecer
no

7/2021/G
TPI/G

C
O

P/SIA,
que

das
discussões

que
ocorreram

no
ano

de
2018

sobre
m

odificação
das

cartas
de

saída
dos

aeródrom
os

brasileiros,nas
quais

a
AN

AC
participou,há

a
m

anifestação
dos

participantes
(IATA

e
ABEAR

)
de

que
a

perm
anência

das
alterações

feitas
ficaria

sujeita
ao

m
onitoram

ento
das

reclam
ações

da
população

do
entorno;

c)
O

bservou
que,

considerando
a

situação,
o

Plano
Específico

de
Zoneam

ento
de

R
uído

-
PEZR

do
SBBR

poderia
estardesatualizado.



TR
A

TA
M

E
N

TO
 D

A
S 

R
E

C
LA

M
A

Ç
Õ

E
S

Estudo para alterar C
artas de Saída para estabelecer ICAO

 N
APD

 1, procedim
ento de abatim

ento de ruído 
por 24h, por proposta da ASSO

C
IAÇ

Ã
O

 D
E M

O
R

AD
O

R
ES D

A Q
I17 E SM

B
D

 1, 2 E 3

Próxim
as

ações
propostas

pela
C

G
R

A.

a)Encam
inharC

artas
aos

antigos
participantes

do
G

rupo
de

Trabalho
de

2018,em
especial,à

IATA,à
ABEAR

e
às

D
iretorias

de
O

perações
da

LATAM
e

G
O

L,que
alteraram

as
cartas

de
saída

do
SBBR

,para
que

tom
em

conhecim
ento

das
reclam

ações
da

com
unidade

do
entorno

quanto
à

ruído
aeronáutico,com

o
havia

sido
acordado

por
eles

à
época

da
decisão,e

para
que

estudem
e

retornem
com

parecer
à

C
G

R
A

em
90

dias
sobre

a
proposta

da
ASSO

C
IAÇ

ÃO
D

E
M

O
R

AD
O

R
ES

D
A

Q
I17

E
SM

BD
1,2

E
3

para
estabelecerIC

AO
N

APD
1

por24h
no

SBBR
.

O
bs:A

Infram
erica/C

G
R

A
não

foiconvidada
a

participardaquele
grupo

de
trabalho

em
2018,nem

tom
ou

conhecim
ento

de
que

a
decisão

de
m

odificar
as

cartas
de

saída
teria

ficado
condicionada

ao
m

onitoram
ento

do
ruído

no
entorno

do
Aeroporto

após
alteração.



O
U

TRO
S TE

M
A

S
A

Infram
erica

verificou,
por

notícia
vinculada

em
10/02/21

pela
Secretaria

de
Estado

de
D

esenvolvim
ento

U
rbano

e
H

abitação
do

G
D

F,que
foiem

itida
Portaria

autorizando
novas

construções
em

Sam
am

baia,R
iacho

Fundo,
Taguatinga

e
outras

regiões
adm

inistrativas,
que

antes
estavam

im
pedidas

por
estarem

situadas
na

rota
de

aproxim
ação

e
decolagem

do
Aeroporto

Internacionalde
B

rasília

“Boas
notícias

para
aqueles

que
querem

edificar
em

Sam
am

baia,
Riacho

Fundo,Taguatinga
e
outras

regiões
adm

inistrativas.Lotes
que

tiveram
novas

construções
im

pedidas
por

estarem
situados

na
rota

de
aproxim

ação
e

decolagem
do

Aeroporto
Internacional

de
Brasília,

principalm
ente

em

Sam
am

baia,
poderão

voltar
a

ter
projetos

aprovados.
Tudo

graças
a

um

requerim
ento

de
interesse

público
enviado

pelo
Governo

do
Distrito

Federal

(GDF)ao
Com

ando
da

Aeronáutica.”



O
U

TRO
S TE

M
A

S
A

Infram
erica

verificou,
por

notícia
vinculada

em
10/02/21

pela
Secretaria

de
Estado

de
D

esenvolvim
ento

U
rbano

e
H

abitação
do

G
D

F,
que

foi
em

itida
Portaria

autorizando
novas

construções
em

Sam
am

baia,
Riacho

Fundo,
Taguatinga

e
outras

regiões
adm

inistrativas,
que

antes
estavam

im
pedidas

por
estarem

situadas
na

rota
de

aproxim
ação

e
decolagem

do
Aeroporto

Internacionalde
Brasília

1)Proposta
de

ação
da

C
G

R
A

C
om

o
cabe

à
C

G
R

A
com

unicar
as

autoridades
de

controle
da

Adm
inistração

Pública,
quando

identificado
descum

prim
ento

ou
om

issão
das

autoridades
acerca

das
recom

endações
de

ocupação
de

uso
do

solo
previstas

no
PZR

,apesarque,a
princípio,as

regiões
em

questão
estão

fora
das

curvas
de

ruído,não
configurando

um
possíveluso

incom
patíveldo

solo
de

acordo
com

o
PEZR

aprovado,propõe-se
encam

inharC
arta

da
C

G
R

A
à

Seduh
do

G
D

F
alertando

que
a

autorização
de

construções
situadas

na
rota

de
aproxim

ação
e

decolagem
do

Aeroporto
Internacionalde

Brasília
além

de,sem
dúvidas,observarem

os
requisitos

m
ínim

os
de

segurança
operacionalquanto

a
obstáculos

às
operações

aéreas,
devem

tam
bém

levar
em

consideração
futuros

incôm
odos

e
reclam

ações
naturais

quanto
à

ruído
aeronáutico

quando
se

vive
sob

a
rota

de
um

a
aeronave,m

esm
o

que
os

parâm
etros

de
ruído

no
local

estejam
acim

a
dos

m
ínim

os
que

levariam
a

incom
patibilidade

de
uso

do
solo,

conform
e

os
requisitos

do
R

BAC
161.




